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Introdução 

 

De acordo com o disposto na alínea 2) do artigo 45.º da Lei n.º 15/2017, Lei de 

enquadramento orçamental, o Governo da RAEM deve entregar à Assembleia 

Legislativa, no prazo de 30 dias após o termo de cada trimestre, o Relatório da 

Execução Orçamental do Plano de Investimentos e Despesas de Desenvolvimento da 

Administração (doravante designado por PIDDA). Por este motivo, ao abrigo do n.º 2 

do artigo 47.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, Regulamentação da Lei de 

enquadramento orçamental, elaborou-se o Relatório da Execução Orçamental do 

PIDDA no 4.º trimestre do ano de 2025. 

Desagrega-se o presente relatório em duas partes, a primeira parte compreende a 

descrição sumária do orçamento do PIDDA, na qual se apresentam, principalmente, 

por escrito e por mapas, as informações e os dados essenciais do orçamento do 

PIDDA, de modo a revelar a execução orçamental global; a segunda parte 

compreende as informações sobre a execução concreta dos projectos, sendo que essas 

informações permitem um conhecimento pormenorizado em relação à execução de 

diversos projectos, ao prazo estimado para a execução, ao montante total do 

orçamento desses projectos, etc. 
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Primeira parte 

O orçamento inicial do PIDDA, em 2025, cifrou-se em 19 783,21 milhões de 

patacas, sendo posteriormente decrementado em 195,86 milhões de patacas através da 

Lei do Orçamento de 2025 alterada pela Lei n.º 6/2025, e com um outro valor de 

reforço em 206,41 milhões de patacas através da dotação orçamental, até ao 4.º 

trimestre do ano de 2025, o orçamento autorizado foi de 19 793,76 milhões de patacas, 

e a despesa efectiva situou-se em 17 841,89 milhões de patacas, traduzindo-se numa 

taxa de execução orçamental de 90,1%1, quanto às verbas cabimentadas, foram de 

18 748,35 milhões de patacas, com uma taxa de utilização orçamental de 94,7%2.  

Em termos de programas, o da “Habitação Pública” registou o montante 

orçamental mais elevado, com um orçamento autorizado no valor de 5 335,76 milhões 

de patacas, sendo, no qual, a “Empreitada de construção de habitação pública no Lote 

A4 da Zona A dos Novos Aterros” com o valor do orçamento autorizado mais elevado 

em 640,81 milhões de patacas, a sua taxa de execução orçamental e a de utilização 

orçamental foram, respectivamente, de 99,4% e de 99,6%; seguidamente, a 

“Empreitada de construção de habitação pública no Lote B8 da Zona A dos Novos 

Aterros” com um orçamento autorizado no valor de 610,27 milhões de patacas 

registou a taxa de execução orçamental de 99,9% e a de utilização orçamental de 

100,0%.  

Em termos de classificação orgânica, a Direcção dos Serviços de Obras Públicas 

assumiu o maior peso do orçamento do PIDDA, com o orçamento autorizado de 

7 295,67 milhões de patacas, perfazendo 36,9% do orçamento total, sendo as taxas de 

 
1 Despesa efectiva/ orçamento autorizado 
2 Verbas cabimentadas /orçamento autorizado 
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execução orçamental e de utilização orçamental, respectivamente, de 91,4% e 99,6%; 

e, da ordem segunda e da terceira, foram o Instituto de Habitação e a Direcção dos 

Serviços de Protecção Ambiental, o orçamento autorizado do Instituto de Habitação 

situou-se em 5 431,43 milhões de patacas, apresentando 27,4% do orçamento total, 

bem como 99,5% e 99.9% relativos às taxas de execução orçamental e de utilização 

orçamental; e o orçamento autorizado da Direcção dos Serviços de Protecção 

Ambiental foi de 1 187,95 milhões de patacas, apresentando 6,0% do orçamento total, 

sendo as taxas de execução orçamental e de utilização orçamental de 95,6% e de 

99,5% respectivamente.    

Por classificação económica, a das “Estradas e pontes, e canais de navegação” 

assumiu o maior peso, com o orçamento autorizado de 6 750,37 milhões de patacas, 

apresentando 34,1% do orçamento total, bem como 89,3% e 99,1% respeitantes às 

taxas de execução orçamental e de utilização orçamental; sendo, na qual, incluídos 

principalmente os projectos da “Linha Leste do Metro Ligeiro”, da “Empreitada de 

construção da Galeria Técnica no Arruamento Central da Zona A dos Novos Aterros 

Urbanos” e dentre outros; seguindo-se, a das “Habitações” com o orçamento 

autorizado no valor de 5 598,76 milhões de patacas apresentou uma proporção de 

28,3% do orçamento total, e as suas taxas de execução orçamental e de utilização 

orçamental foram, respectivamente, de 98,2% e de 98,6%, referindo-se 

essencialmente aos projectos da “Empreitada de construção de habitação pública no 

Lote A4 da Zona A dos Novos Aterros”, da “Empreitada de construção de habitação 

pública no Lote B8 da Zona A dos Novos Aterros”, etc..  
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Distribuição do orçamento autorizado por classificação económica 

 

Quanto à classificação funcional, a dos “Serviços económicos” ocupou o maior 

peso, o seu orçamento autorizado foi de 9 928,03 milhões de patacas, registando uma 

proporção de 50,2% do orçamento total, bem como a taxa de execução orçamental de 

88,5% e a de utilização orçamental de 95,4%; sendo, na qual, incluídos 

principalmente os projectos da “Linha Leste do Metro Ligeiro”, da “Empreitada de 

construção da Galeria Técnica no Arruamento Central da Zona A dos Novos Aterros 

Urbanos”, etc.; seguindo-se a da “Habitação”, registou-se o orçamento autorizado no 

valor de 5 431,43 milhões de patacas, apresentando 27,4% do orçamento total, as suas 

taxas de execução orçamental e de utilização orçamental foram, respectivamente, de 

99,5% e de 99,9%; sendo, na qual, incluídos essencialmente os projectos da 
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“Empreitada de construção de habitação pública no Lote A4 da Zona A dos Novos 

Aterros”, da “Empreitada de construção de habitação pública no Lote B8 da Zona A 

dos Novos Aterros”, etc.. 

Distribuição do orçamento autorizado por classificação funcional 
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 Por programa 
 

           

 

 

 2025 

Orçamento 

Inicial 

 

 Orçamento 

autorizado 

até 31/12/2025 

 a  b 

    

Obra de instalações públicas  2,131,971,300.00    2,280,386,800.00  

Sistema Transportes Colectivos Urbanos de Macau  4,407,959,600.00    4,407,959,600.00  

Habitação pública  5,334,840,000.00    5,335,755,000.00  

Estradas e pontes, taludes e canais de navegação  1,247,022,800.00    1,161,904,800.00  

Aterros  123,295,100.00    123,295,100.00  

Novo campus da UM na Ilha de Hengqin  375,444,100.00    375,444,100.00  

Obras de instalações de serviços  1,733,261,100.00    1,692,382,200.00  

Construção do Terminal Marítimo de Pac On na Taipa  34,500.00    34,500.00  

Equipamento de serviços  613,475,000.00    833,048,900.00  

Equipamento de instalações públicas  138,853,000.00    138,853,000.00  

Equipamentos médicos 0.00   22,500,000.00  

Construção do novo estabelecimento prisional  14,361,300.00    14,361,300.00  

Meios de transporte  97,660,900.00    97,660,900.00  

Construção do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas  746,019,700.00    766,298,600.00  

Instalações para água  45,562,400.00    45,562,400.00  

Policiamento inteligente em nuvem  60,114,000.00    60,114,000.00  

Construção da Zona A dos Novos Aterros Urbanos  2,713,338,200.00    2,231,793,500.00  

Parque Industrial de Investigação e Desenvolvimento das 

Ciências e Tecnologias de Macau 

0.00 

 

 206,406,800.00  

Total  19,783,213,000.00     19,793,761,500.00  
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 Por programa 
 

 

(Unidade: MOP) 

 

Despesa efectiva 

até 31/12/2025 
 

Valor cabimentado 

até 31/12/2025 
 

 Taxa de  

execução  

orçamental  

(%) 

 

Taxa de  

utilização   

orçamental  

(%) 

c      d  e=c/b  

 

 f=d/b    

f=d/b 

 

       

 1,947,999,096.29   

1,

62

9,

29

5,

62

2.

84  

 2,085,223,558.82   85.4  91.4 

 4,370,991,085.87   

1,

96

3,

21

4,

69

2.

90  

 4,407,666,787.04   99.2  100.0 

 5,311,100,064.31   

5,

55

3,

74

1,

60

6.

70  

 5,330,844,949.52   99.5  99.9 

 1,033,913,824.89   

1,

69

2,

76

5,

38

2.

91  

 1,064,118,281.19   89.0  91.6 

 113,715,476.90   

17

6,

62

4,

22

4.

10  

 118,587,111.60   92.2  96.2 

 286,730,143.01   

1,

15

3,

75

9,

29

3.

78  

 287,385,095.01   76.4  76.5 

 1,549,971,002.00    1,568,265,362.63   91.6  92.7 

 34,500.00   

48

4,

72

9,

62

8.

34  

 34,500.00   100.0  100.0 

 653,396,336.30    725,682,786.30   78.4  87.1 

 113,073,100.00   

2,

57

4,

00

6.

00  

 113,073,100.00   81.4  81.4 

 12,787,106.30   

44

,2

64

,1

05

.8

0  

 17,246,206.30   56.8  76.6 

 13,760,936.43   

17

4,

34

1,

71

8.

04  

 13,760,937.19   95.8  95.8 

 97,660,900.00   

10

6,

59

2,

00

0.

00  

 97,660,900.00   100.0  100.0 

 575,102,078.96   

90

5,

35

3,

80

8.

18  

 602,790,517.60   75.0  78.7 

 40,258,400.00   

3,

71

9,

52

7.

53  

 40,324,800.00   88.4  88.5 

 57,179,248.00   

1,

51

1,

80

0.

00  

 57,179,248.00   95.1  95.1 

 1,664,217,379.14   

1,

39

3,

54

8,

57

1.

10  

 2,218,507,096.67   74.6  99.4 

 0.00      0.00     0.0  0.0 

 17,841,890,678.40   

15

,2

86

,0

35

,9

88

.2

2  

 18,748,351,237.87   90.1  94.7 
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Por classificação orgânica 
           

 

 

 

 2025 

Orçamento 

Inicial 

 

 Orçamento 

autorizado 

até 31/12/2025 

 a  b 

    

Polícia Judiciária  17,866,700.00    75,329,700.00  

Direcção dos Serviços de Finanças  641,661,500.00    637,525,400.00  

Direcção dos Serviços de Identificação  19,800,000.00    21,860,000.00  

Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos  59,191,300.00    59,191,300.00  

Dir. dos Serviços de Administração e Função Pública  340,720,500.00    497,620,500.00  

Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça  34,500,000.00    86,110,900.00  

Serviços de Polícia Unitários  3,650,000.00    3,650,000.00  

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego  183,190,000.00    225,384,217.00  

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental  1,559,050,000.00    1,187,952,900.00  

Dir. dos Ser. de Economia e Desen. Tecnológico  0.00   206,406,800.00  

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana  248,000.00    948,000.00  

Direcção dos Serviços de Obras Públicas  7,385,823,000.00    7,295,666,883.00  

Instituto Cultural  446,309,700.00    446,309,700.00  

Instituto do Desporto  210,848,800.00    210,848,800.00  

Dir. dos Serviços das Forças de Segurança de Macau  252,326,600.00    252,326,600.00  

Dir. dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Á gua  372,510,000.00    289,292,000.00  

Direcção dos Serviços Correccionais  14,361,300.00    14,361,300.00  

Serviços de Alfândega da RAEM   265,218,000.00    265,218,000.00  

Dir. dos Ser. de Edu. e de Desen. da Juventude 

Desenvolvimento da Juventude 

 69,293,100.00    104,293,100.00  

Serviços de Saúde  705,669,700.00    705,669,700.00  

Instituto de Acção Social  147,396,300.00    148,311,300.00  

Instituto de Habitação  5,431,431,000.00    5,431,431,000.00  

Autoridade de Aviação Civil  0.00      13,398,000.00  

Universidade Politécnica de Macau  52,608,600.00    52,608,600.00  

Universidade de Macau  375,444,100.00    375,444,100.00  

Universidade de Turismo de Macau  46,971,000.00    38,538,900.00  

Gabinete do Procurador  35,407,400.00    35,407,400.00  

Gab. da Presidente do Tribunal da Ú ltima Instância  535,635,300.00    538,635,300.00  

Comissariado Contra a Corrupção  62,975,900.00    62,975,900.00  

Instituto para os Assuntos Municipais  413,105,200.00    411,045,200.00  
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 Por classificação orgânica 
 

 

(Unidade: MOP) 

 

Despesa efectiva 

até 31/12/2025 
 

Valor cabimentado 

até 31/12/2025 
 

 Taxa de  

execução  

orçamental  

(%) 

 

Taxa de  

utilização  

orçamental  

(%) 

c      d  e=c/b  

 

 f=d/b    

f=d/b 

 

       

 68,903,732.90    68,903,732.90   91.5  91.5 

 548,619,667.38    618,576,726.88   86.1  97.0 

 9,056,467.20    19,698,967.20   41.4  90.1 

 42,960,117.00    43,029,067.00   72.6  72.7 

 386,323,117.28    388,647,107.22   77.6  78.1 

 85,780,617.00    85,780,617.00   99.6  99.6 

 3,095,060.00    3,095,060.00   84.8  84.8 

 216,213,978.55    220,648,994.21   95.9  97.9 

 1,136,270,219.71    1,181,505,662.75   95.6  99.5 

 0.00      0.00     0.0  0.0 

 248,000.00    248,000.00   26.2  26.2 

 6,670,464,247.45    7,269,132,820.96   91.4  99.6 

 260,569,383.03    289,752,607.27   58.4  64.9 

 172,217,332.76    177,201,986.75   81.7  84.0 

 197,693,686.56    197,896,486.56   78.3  78.4 

 263,528,958.03    275,694,766.08   91.1  95.3 

 13,760,936.43    13,760,937.19   95.8  95.8 

 247,451,948.00    247,451,948.00   93.3  93.3 

 102,994,156.16    103,499,474.00   98.8  99.2 

 588,115,344.88    621,246,921.02   83.3  88.0 

 145,387,074.20    145,517,758.00   98.0  98.1 

 5,405,363,360.49    5,426,193,716.08   99.5  99.9 

 13,042,632.14    13,042,632.14   97.3  97.3 

 51,520,835.94    51,520,835.94   97.9  97.9 

 286,730,143.01    287,385,095.01   76.4  76.5 

 38,194,288.29    38,538,898.78   99.1  100.0 

 34,986,930.63    35,204,038.46   98.8  99.4 

 535,140,885.37    536,212,515.56   99.4  99.6 

 62,903,861.27    62,975,866.00   99.9  100.0 

 245,099,416.74   316,733,718.91  59.6  77.1 
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Por classificação orgânica 
 

 

 

 

 

 

2025 

Orçamento 

Inicial 

 

 Orçamento 

autorizado 

até 31/12/2025 

 a  b 

    

Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – C. Méd. 

 

 Médico de Macau do Peking Union Medical College 

Hospital 

 100,000,000.00    100,000,000.00  

de Macau do Peking Union Med. College Hospital    

Total   19,783,213,000.00     19,793,761,500.00   
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Por classificação orgânica 
 

 

(Unidade: MOP) 

 

Despesa efectiva 

até 31/12/2025 
 

Valor cabimentado 

até 31/12/2025 
 

 Taxa de  

execução  

orçamental  

(%) 

 

Taxa de  

utilização  

orçamental  

(%) 

c      d  e=c/b  

 

 f=d/b    

f=d/b 

 

       

 9,254,280.00 

  

 9,254,280.00  9.3  9.3 

        

17,841,890,678.40  18,748,351,237.87  90.1  94.7 
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Por classificação económica 
 

           

 

 

  2025 

Orçamento 

Inicial 

 

 Orçamento 

autorizado 

até 31/12/2025 

  a  b 

     

 Terrenos  146,333,100.00    151,702,408.10  

 Habitações  5,633,455,200.00    5,598,763,106.00  

 Edifícios e estabelecimentos  4,520,146,000.00    4,335,253,603.92  

 Estradas e pontes, e canais de navegação  6,893,445,700.00    6,750,368,650.52  

 Terminais marítimos  34,500.00    34,500.00  

 Fronteira terrestre  68,000.00    2,329,400.00  

 Aeroporto  0.00      13,398,000.00  

 Outros - Bens imóveis  136,413,500.00    135,452,100.00  

 Transportes e meios de transportes  1,059,266,600.00    1,064,560,398.46  

 Material de segurança  216,833,700.00    267,996,700.00  

 Material de educação, cultura e recreio  0.00      1,575,000.00  

 Material médico e clínico  365,622,500.00    427,221,700.00  

 Artigos de habitação  10,397,000.00    9,155,794.00  

 Material fabril e de restaurante  74,752,000.00    75,956,280.00  

 Mobílias  8,000,000.00    8,000,000.00  

 Equipamentos informáticos e sistemáticos  369,056,300.00    431,313,806.00  

 Outros - Bens móveis  32,303,800.00    18,366,894.00  

 Software e direitos  296,562,800.00    392,199,714.00  

 Outras  20,522,300.00    110,113,445.00  

 Total  19,783,213,000.00    19,793,761,500.00  
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 Por classificação económica 
 

 

(Unidade: MOP) 

 

Despesa efectiva 

até 31/12/2025 
 

Valor cabimentado 

até 31/12/2025 
 

 Taxa de  

execução  

orçamental  

(%) 

 

Taxa de  

utilização  

orçamental  

(%) 

c      d  e=c/b  

 

 f=d/b    

f=d/b 

 

       

 138,563,709.66    143,348,101.60   91.3  94.5 

 5,500,017,515.32    5,519,849,090.53   98.2  98.6 

 3,633,381,180.22    3,742,495,909.56   83.8  86.3 

 6,031,378,351.30    6,689,781,230.68   89.3  99.1 

 34,500.00    34,500.00   100.0  100.0 

 2,169,040.50    2,169,040.50   93.1  93.1 

 13,042,632.14    13,042,632.14   97.3  97.3 

 115,546,737.86    115,882,538.26   85.3  85.6 

 1,056,817,638.63    1,064,560,388.46   99.3  100.0 

 236,158,043.30    236,158,043.30   88.1  88.1 

 0.00      0.00     0.0  0.0 

 279,206,510.99    306,568,411.92   65.4  71.8 

 7,005,860.00    7,260,779.00   76.5  79.3 

 68,423,264.00    68,423,264.00   90.1  90.1 

 2,600,258.37    2,635,318.37   32.5  32.9 

 358,953,191.51    365,634,676.85   83.2  84.8 

 14,237,262.00    18,296,214.10   77.5  99.6 

 276,451,578.60    342,815,703.60   70.5  87.4 

 107,903,404.00    109,395,395.00   98.0  99.3 

 17,841,890,678.40    18,748,351,237.87   90.1  94.7 
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 Por classificação funcional 
           

 

 

 

  2025 

Orçamento 

Inicial 

 

 Orçamento 

autorizado 

até 31/12/2025 

  a  b 

     

 1-00 SERVIÇ OS PÚ BLICOS GERAIS 

 

 687,800,800.00    729,386,300.00  

 1-01 Ó rg. adm. leg., ass. de natu. monet.e finan.  687,800,800.00    729,386,300.00  

     

 2-00 JUSTIÇ A, ORDEM E SEGURANÇ A 

 

 1,238,091,200.00    1,352,225,100.00  

 2-02 Polícia e alfândega  464,539,000.00    464,539,000.00  

 2-03 Bombeiros  53,005,600.00    53,005,600.00  

2-05 Justiça e ordem  706,185,300.00    820,319,200.00  

2-06 Correcção  14,361,300.00    14,361,300.00  

      

 3-00 EDUCAÇ Ã O 

 

 531,546,800.00    563,847,700.00  

 3-02 Ensino  531,546,800.00    563,847,700.00  

     

 4-00 SAÚ DE 

 

 805,669,700.00    805,669,700.00  

4-01 Admin., regulamentação e investigação  6,600,000.00    6,557,400.00  

 4-02 Cuidados de saúde 

 

 799,069,700.00    799,112,300.00  

     

 5-00 PREVIDÊ NCIA SOCIAL 

 

 147,396,300.00    148,311,300.00  

 5-02 Apoio social 

 

 147,396,300.00    148,311,300.00  

     

 6-00 HABITAÇ Ã O 

 

 5,431,431,000.00    5,431,431,000.00  

 6-01 Admin., regulamentação e investigação   96,591,000.00    96,591,000.00  

 6-02 Habitação pública 

 

 5,334,840,000.00    5,334,840,000.00  
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 Por classificação funcional 
 

 

(Unidade: MOP) 

 

Despesa efectiva 

até 31/12/2025 
 

Valor cabimentado 

até 31/12/2025 
 

 Taxa de  

execução  

orçamental  

(%) 

 

Taxa de  

utilização  

orçamental  

(%) 

c      d  e=c/b  

 

 f=d/b    

f=d/b 

 

       

 635,500,976.83    699,237,821.83   87.1  95.9 

 635,500,976.83    699,237,821.83   87.1  95.9 

       

 1,255,679,065.36    1,267,885,108.87   92.9  93.8 

 410,130,334.56    410,130,334.56   88.3  88.3 

 35,015,300.00    35,218,100.00   66.1  66.4 

 796,772,494.37    808,775,737.12   97.1  98.6 

 13,760,936.43    13,760,937.19   95.8  95.8 

       

 473,195,989.40    474,700,869.73   83.9  84.2 

 473,195,989.40    474,700,869.73   83.9  84.2 

       

 597,369,624.88    630,501,201.02   74.1  78.3 

0.00   983,991.00   0.0  15.0 

 597,369,624.88    629,517,210.02   74.8  78.8 

       

 145,387,074.20    145,517,758.00   98.0  98.1 

 145,387,074.20    145,517,758.00   98.0  98.1 

       

 5,405,363,360.49    5,426,193,716.08   99.5  99.9 

 95,178,296.18    96,263,766.56   98.5  99.7 

 5,310,185,064.31     5,329,929,949.52    99.5  99.9 
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 Por classificação funcional 
           

 

 

 

  2025 

Orçamento 

Inicial 

 

 Orçamento 

autorizado 

até 31/12/2025 

  a  b 

     

 7-00  SERVIÇ OS SOCIAIS E COMUNIT. 

 

 840,588,600.00    834,855,600.00  

 7-01 Cultura  446,309,700.00    446,309,700.00  

 7-02 Desporto e recreio  394,278,900.00    388,545,900.00  

     

 8-00 SERVIÇ OS ECONÓ MICOS 

 

 10,100,688,600.00    9,928,034,800.00  

 8-01 Admin., regulamentação e investigação   59,191,300.00    60,445,800.00  

 8-04 Instalações básicas  1,828,985,100.00    1,754,851,657.63  

 8-05 Transportes  6,300,016,400.00    6,253,957,442.37  

 8-10 Protecção ambiental  1,558,014,000.00    1,186,416,900.00  

 8-11 Comércio e indústria  13,388,100.00    219,488,300.00  

 8-12 Ciências e tecnologias  340,720,500.00    451,620,500.00  

 8-99 Outros  373,200.00    1,254,200.00  

     

 Total   19,783,213,000.00     19,793,761,500.00  
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 Por classificação funcional 
 

 

(Unidade: MOP) 

 

Despesa efectiva 

até 31/12/2025 
 

Valor cabimentado 

até 31/12/2025 
 

 Taxa de  

execução  

orçamental  

(%) 

 

Taxa de  

utilização  

orçamental  

(%) 

c      d  e=c/b  

 

 f=d/b    

f=d/b 

 

       

 547,468,023.24    635,330,211.29   65.6  76.1 

 260,569,383.03    289,752,607.27   58.4  64.9 

 286,898,640.21    345,577,604.02   73.8  88.9 

       

 8,781,926,564.00    9,468,984,551.05   88.5  95.4 

 42,960,117.00    43,029,067.00   71.1  71.2 

 1,587,000,246.64    1,676,120,542.58   90.4  95.5 

 5,666,213,720.27    6,210,492,543.50   90.6  99.3 

 1,135,234,219.71    1,179,969,662.75   95.7  99.5 

 7,006,159.10    13,081,428.00   3.2  6.0 

 342,713,117.28    345,037,107.22   75.9  76.4 

 798,984.00    1,254,200.00   63.7  100.0 

       

 17,841,890,678.40    18,748,351,237.87   90.1  94.7 
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A taxa anual de execução orçamental dos seguintes serviços foi inferior a 60 

por cento. Solicita-se ao Governo que explique as razões que levaram à baixa 

taxa de execução orçamental e que medidas vão ser adoptadas para melhorar 

o respectivo andamento. 

Serviço proponente 
Orçamento 
autorizado  

Despesa 
efectiva 

Taxa de 
execução 

orçamental 
Direcção dos Serviços de Economia e 
Desenvolvimento Tecnológico 

206 406 800,00  0,00   0,0% 

Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas – Centro Médico de Macau do 
Peking Union Medical College 
Hospital 

100 000 000,00  9 254 280,00  9,3% 

Direcção dos Serviços de Solos e 
Construção Urbana 

948 000,00  248 000,00  26,2% 

Direcção dos Serviços de 
Identificação 

21 860 000,00  9 056 467,20  41,4% 

Instituto Cultural 446 309 700,00  260 569 383,03  58,4% 

Instituto para os Assuntos Municipais 411 045 200,00  245 099 416,74  59,6% 

 

Resposta da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico 

Razões pelas quais a taxa de execução orçamental foi baixa: 

Com o objectivo de aumentar o conhecimento de todos os sectores da sociedade 

de Macau sobre os trabalhos de construção do Parque Industrial de Investigação e 

Desenvolvimento das Ciências e Tecnologias de Macau, reunir amplamente consensos 

sociais e recolher melhor as opiniões e sugestões dos diferentes sectores sobre o futuro 

desenvolvimento do Parque, o Governo da RAEM iniciou, no quarto trimestre de 2025, 

um processo de recolha de opiniões sobre o Parque de Ciências e Tecnologias, tendo 

adiado os trabalhos de concepção do projecto para o início de 2026, esforçando-se por 

concluir a concepção do projecto em 2026, de modo a garantir que o projecto possa 

avançar dentro do prazo estabelecido. Por este motivo, não houve qualquer despesa 

relativa a este projecto no ano de 2025. 
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Medidas para melhorar a taxa de execução orçamental no futuro: 

A primeira versão do Plano concepcional ficou concluída em 31 de Março de 2026, 

encontrando-se actualmente em fase de recolha de pareceres dos diversos serviços. 

Posteriormente, o projecto será revisto e aperfeiçoado de acordo com todos os requisitos 

e especificações, esforçando-se por concluir atempadamente os trabalhos de concepção 

do projecto. 

 

Resposta do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico de Macau 

do Peking Union Medical College Hospital 

No âmbito do orçamento do projecto do PIDDA do Complexo de Cuidados de 

Saúde das Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College Hospital 

(doravante designado por “Centro Médico de Macau Union”) para o ano de 2025, 

encontram-se duas acções, isto é, a aquisição de “Equipamento Médico para Sala de 

Cirurgia” e de “Equipamento Médico da Unidade de Tratamento Intensivo (UTI)”. 

Dado que os equipamentos médicos adquiridos são todos tecnologicamente avançados 

e apresentam especificações complexas, os trabalhos de preparação preliminar foram 

bastante demorados e os ciclos de aquisição revelaram-se relativamente longos. Por 

causa disso, a taxa de execução orçamental no quarto trimestre de 2025 foi de 9,25 %. 

 

No tocante à acção de “Equipamento Médico para Sala de Cirurgia”, esta refere-

se, principalmente, à aquisição de dois sistemas dos equipamentos de Angiografia de 

Subtracção Digital (DSA). Neste contexto, foram concluídos os trabalhos de 

adjudicação do primeiro sistema dos equipamentos de DSA no quarto trimestre de 2025, 

estando a sua recepção e pagamento previstos para o segundo trimestre de 2026. Quanto 

ao segundo sistema dos equipamentos de DSA, já foram iniciados os seus 

procedimentos de consulta de preços, prevendo-se assim a conclusão da sua recepção e 

pagamento no quarto trimestre de 2026. 
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No que diz respeito à acção de “Equipamento Médico da Unidade de Tratamento 

Intensivo (UTI)”, foi efectuado o pagamento de uma parte dos equipamentos no quarto 

trimestre de 2025. Prevê-se, aliás, que os trabalhos de recepção e pagamento de alguns 

equipamentos sejam concluídos no terceiro trimestre de 2026. Já os trabalhos de 

aquisição dos restantes equipamentos estão a decorrer de forma ordenada, estimando-

se a conclusão da sua recepção e pagamento no quarto trimestre de 2026. 

Com base no andamento actual dos trabalhos, o Centro Médico de Macau Union 

prevê concluir os procedimentos de aquisição acima mencionados no ano de 2026. 

Além disso, para aumentar activamente a taxa de execução orçamental do PIDDA em 

2026, o Centro Médico de Macau Union irá reduzir, de maneira razoável, os ciclos de 

concurso dos diversos projectos, elaborar antecipadamente minutas de contratos de 

equipamentos médicos e acelerar os processos de recepção, bem como proceder, o mais 

rapidamente possível, à liquidação. 

 

Resposta da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana 

No Relatório de Execução Orçamental do PIDDA referente ao 4.º Trimestre de 

2025, da Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana (DSSCU), constam dois 

projectos, com um valor orçamental de 948 000,00 patacas, nomeadamente as “Infra-

estruturas da Zona B dos Novos Aterros Urbanos”, com um valor orçamental de 248 

000,00 patacas, e as “Obras de remodelação das instalações do rés-do-chão e dos 6.º ao 

10.º andares do bloco A do lote 25 nos NAPE”, com um valor orçamental de 700 000,00 

patacas. 

Relativamente às “Infra-estruturas da Zona B dos Novos Aterros Urbanos”, o 

respectivo processo de liquidação foi concluído em 2025 com uma taxa de execução de 

100%. Quanto às “Obra de remodelação das instalações do rés-do-chão e dos 6.º ao 10.º 

andares do Bloco A do Lote 25 nos NAPE”, a execução do projecto é da 

responsabilidade da Direcção dos Serviços de Obras Públicas (DSOP). Todavia, até ao 

termo do ano de 2025, o referido projecto ainda não havia sido objecto de adjudicação. 
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Em resposta às acções governativas do Governo da RAEM para o ano 2026, a Direcção 

dos Serviços de Solos e Construção Urbana (DSSCU), a Direcção dos Serviços de 

Cartografia e Cadastro (DSCC) e a Direcção dos Serviços de Obras Públicas (DSOP), 

sob a tutela da Secretaria para os Transportes e Obras Públicas, bem como o Instituto 

para os Assuntos Municipais (IAM), sob a tutela da Secretaria para a Administração e 

Justiça, iniciaram a reorganização das suas funções. Com a integração do pessoal da 

DSCC e do Grupo de Cadastro do IAM na DSSCU, o número de trabalhadores da 

DSSCU aumentará significativamente. Devido ao aumento significativo da necessidade 

de espaços para escritórios daí resultante, os novos escritórios desta DSSCU 

inicialmente previstos, ou seja, o rés-do-chão e os 6.º a 10.º pisos do Bloco A situado 

no Lote 25 nos NAPE, já se torna impossível satisfazer as necessidades actuais e futuras 

em termos de espaço de escritórios, arquivo e funcionamento. Portanto, a DSSCU irá 

manter o seu funcionamento no actual edifício, a fim de garantir que os serviços 

públicos prestados aos cidadãos não sejam afectados. Por conseguinte, o processo de 

adjudicação do respectivo projecto ainda não foi iniciado até ao momento, registando-

se, assim, uma taxa de execução de 0%. 

Atendendo a que o início do procedimento de adjudicação pode não ocorrer dentro 

do prazo previsto, em virtude de eventuais alterações das orientações de política global 

ou das necessidades efectivas, assim sendo, no intuito de reforçar a eficiência da 

execução orçamental, em futuros projectos que envolvam cooperação 

interdepartamental, será reforçada a comunicação relativa ao estado de adjudicação dos 

projectos, ao respectivo andamento da execução e à afectação das correspondentes 

verbas. 

 

Resposta da Direcção dos Serviços de Identificação 

Razões pelas quais a taxa de execução orçamental anual foi inferior a 60% e 

medidas de melhoria a adoptar pela Direcção dos Serviços de Identificação (DSI): 

(1) O orçamento aprovado para o PIDDA desta Direcção de Serviços em 2025 é de 21 
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860 000,00 patacas, destinando-se, respectivamente, à criação da Sala de Arquivo 

da DSI (9 060 000,00 patacas) e à aquisição do sistema próprio da plataforma em 

nuvem (12 800 000,00 patacas). 

(2) O orçamento para a criação da Sala de Arquivo da DSI referido no ponto anterior 

foi executado conforme o planeado, tendo a despesa efectivamente realizada sido 

de 9 060 000,00 patacas. 

(3) Em relação ao orçamento para a aquisição do sistema próprio da plataforma em 

nuvem referido no ponto 1, o pagamento ainda não foi efectuado pela seguinte 

razão: 

Tendo em conta que o sistema próprio da plataforma em nuvem é um sistema 

totalmente novo, foi necessário proceder a um planeamento abrangente de todo o 

sistema, dando-se início ao procedimento de aquisição apenas no início do quarto 

trimestre de 2025. No entanto, devido à complexidade do projecto, foi necessário 

algum tempo para negociar os detalhes técnicos com o fornecedor, o procedimento 

de adjudicação foi finalmente concluído em Dezembro do mesmo ano. Como se 

trata de um projecto relacionado com encargos plurianuais, cujos procedimentos 

administrativos não foram concluídos dentro do prazo previsto, não foi possível 

proceder ao seu pagamento em 2025. 

(4) A falta de pagamento de um dos dois projectos de aquisição acima referidos 

resultou numa taxa de execução orçamental global inferior a 60%. 

(5) No futuro, a DSI irá proceder antecipadamente aos estudos detalhados e aos 

trabalhos preparatórios do projecto, só criando o projecto para a cabimentação 

prévia quando houver um plano concreto de execução e garantindo o reforço da 

supervisão para que o processo de adjudicação seja concluído dentro do prazo 

previsto. 
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Resposta do Instituto Cultural 

Entre os projectos do PIDDA do Instituto Cultural (IC) para o ano de 2025, há 

quatro cuja taxa de execução orçamental seja inferior a 60%. Apresentam-se de seguida 

as situações de execução do IC: 

(1) Obras de revitalização parcial da antiga Fábrica de Panchões Iec Long 

As obras de massa de água e as obras de revitalização da zona de colagem dos 

rastilhos da Fábrica já foram concluídas. O orçamento originalmente previsto para tais 

obras era de 9 000 000,00 patacas, mas o valor efectivo de adjudicação foi de 6 440 

000,00 patacas, portanto, regista-se uma redução de 2 560 000,00 patacas face ao 

previsto. Por outro lado, A 4.ª fase das obras de revitalização parcial da Fábrica estava 

inicialmente planeada para o período entre 2025 e 2026. No entanto, as obras de 

reparação tornaram-se bastante mais complexas porque alterou-se a direcção de 

revitalização da Fábrica e os edifícios passam a ser destinados a grandes 

estabelecimentos de comida e bebida. Além disso, os limites do terreno e o ambiente 

envolvente dos edifícios antigos revelaram-se mais complexos do que o esperado e o 

estado das suas estruturas e coberturas é precário. Tal situação exigiu mais estudos e 

planeamentos na fase de concepção e prolonga-se o período da mesma, portanto, as 

obras foram adiadas para 2026. Pelo exposto, não foi utilizada a verba de 2 500 000,00 

patacas, orçamento inicialmente reservado para 2025, o que leva à baixa taxa de 

execução orçamental do projecto em 2025. Neste momento, a concepção da 4.ª fase das 

obras de revitalização parcial da antiga Fábrica de Panchões Iec Long está praticamente 

concluída. Prevê-se o início do procedimento do concurso público da empreitada no 2.º 

trimestre de 2026 e a sua conclusão está prevista para o mesmo ano. Por outro lado, em 

2026, serão iniciadas as obras de infra-estruturas e instalações do sistema eléctrico 

conforme o planeado. 

(2) Obras de revitalização do Pátio da Eterna Felicidade 

Como a direcção de revitalização e a finalidade do Pátio sofreram ajustamento em 

articulação com a política da revitalização das zonas antigas, a adjudicação e a 
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realização das obras de construção foram adiadas face ao previsto. Além disso, dado 

que se descobriu um muro de pedra antigo no local das obras, é necessário ajustar a 

concepção e alterar o projecto das obras. Tal facto tem impacto na elaboração dos 

desenhos de execução das obras e na aquisição de materiais. Portanto, baixou a taxa de 

execução orçamental do projecto em 2025. Neste momento, estão a ser intensificados 

os trabalhos para acelerar a execução das obras. Prevê-se a conclusão de todo o projecto 

em 2027. 

(3) Obras de revitalização dos Estaleiros Navais de Lai Chi Vun – 2.ª fase 

Devido à complexidade do ambiente dos estaleiros e ao facto de o estado das 

estruturas a preservar se encontrar mais degradado do que o previsto, o projecto de 

concepção deve ser alterado e melhorado e assim, a sua conclusão foi adiada. 

Paralelamente, tal situação também inviabilizou o início das obras de construção e os 

serviços de fiscalização e de controlo de qualidade conforme o previsto. Isso resultou 

numa reduzida taxa de execução orçamental do projecto em 2025. Actualmente 

encontra-se na fase de apreciação e aprovação do projecto das obras e estão a ser 

consultados os pareceres do Centro de Desenvolvimento Local sobre o projecto. O IC 

coordenará activamente com os serviços competentes para acelerar o procedimento, de 

forma a iniciar as obras com maior brevidade. 

(4) Plano de obras de Museu do Património Mundial de Macau 

É necessário alterar o projecto das obras tendo em conta as novas indicações dos 

serviços competentes. Isso resultou no adiamento da data de início das obras. Portanto, 

não foi utilizada a respectiva verba orçamental. O IC coordenará activamente com os 

serviços competentes para levar por diante a concepção do projecto das obras. 

 

Resposta do Instituto para os Assuntos Municipais 

O orçamento do PIDDA do Instituto para os Assuntos Municipais (IAM) para 2025 

é de 411 000 000,00 patacas e a despesa efectiva é de 245 000 000,00 patacas, sendo o 
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saldo de 166 000 000,00 patacas, o que corresponde a uma taxa de execução de 59,6%. 

Para isso, apresentamos, por programas, os seguintes motivos da baixa taxa de execução 

do orçamento: 

(1) Programa – Estradas e pontes, taludes e canais de navegação 

 A “Obra da estação elevatória de águas pluviais e saneamento na zona antiga 

da Taipa” previa iniciar-se em 2025, mas, tendo em conta a coordenação com 

a realização simultânea do projecto da zona de lazer no troço de ligação da 

Ciclovia Flor de Lótus, a obra da 1.ª fase será adiada para 2026. A obra da 2.ª 

fase (referente à drenagem da Ponte Negra) arrancará no segundo trimestre 

de 2026 e a obra da 3.ª fase de construção da estação elevatória de águas 

pluviais no Estádio Olímpico da Taipa foi aprovada em Dezembro de 2025. 

Os pagamentos serão efectuados faseadamente em 2026, de acordo com o 

andamento da obra, pelo que não há pagamento do projecto em 2025, 

restando cerca de 45 milhões; 

 A obra de optimização dos passeios da Avenida Panorâmica do Lago Nam 

Van e áreas periféricas, integrada na “Obra de melhoramento das vias 

públicas nas zonas da Praia do Manduco, Praia Grande e Penha” – 1.ª fase, já 

foi parcialmente paga em 2025, estando o pagamento remanescente previsto 

para 2026, após a emissão da licença de electricidade provisória pela 

Direcção dos Serviços de Solos e Construção Urbana; com vista a minimizar 

o impacto nos bairros comunitários envolventes, as obras de optimização dos 

passeios da Avenida Panorâmica do Lago Nam Van e áreas periféricas – 2.ª e 

3.ª fases foram ajustadas devido à necessidade de coordenar com a utilização 

da praça, não tendo sido possível utilizar parte das verbas orçamentadas, pelo 

que o orçamento restante para todo o projecto em 2025 é de cerca de 13,55 

milhões; 

 O remanescente do orçamento para as obras de melhoramento do resto das 

vias públicas e dos passeios foi de cerca de 37,43 milhões, uma vez que 
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algumas obras já foram concluídas e o volume de obras efectivamente 

realizadas foi inferior ao previsto, pelo que o remanescente não foi utilizado. 

Outros pagamentos serão adiados para 2026, devido à espera pela entrega 

posterior dos respectivos documentos de conclusão pelo empreiteiro ou 

confirmação da conclusão das obras; 

(2) Programa – Obras de instalações públicas 

 A “Obra da construção do corredor verde da margem sul da Península de 

Macau” destina-se principalmente a articular com o projecto de optimização 

por fases e zonas, e os respectivos trabalhos têm de ser reajustados e religados, 

resultando em atrasos correspondentes no andamento da obra. Parte do 

pagamento deve ser adiada para 2026, pelo que, no orçamento do projecto, 

sobraram cerca de 38,8 milhões; 

 Quanto às restantes obras de instalações públicas, devido ao ajustamento do 

projecto e à articulação com o projecto de planeamento dos serviços de obras 

públicas, o seu pagamento foi suspenso ou adiado para 2026, pelo que no 

orçamento de 2025 sobraram cerca de 21,4 milhões;  

(3) Programa – Obras de instalações de serviços públicos 

A “Obra de remodelação do Centro de Serviços da RAEM na Avenida de 

Venceslau de Morais” foi concluída, tendo a despesa real da obra diminuído em relação 

ao inicialmente previsto, pelo que o valor remanescente da obra é de 7,74 milhões de 

patacas;  

(4) Programa – Construção da Zona A dos Novos Aterros Urbanos 

A obra de construção de uma ciclovia à beira-mar junto às parcelas B1 a C4 da 

Zona A dos novos aterros, integrada na “Obra de construção da ciclovia na Zona A dos 

novos aterros”, já foi concluída e, tendo em conta que o número de obras é menor do 

que o previsto, pelo que no orçamento de 2025 sobraram cerca de 2,02 milhões. 

 Para elevar a taxa de execução orçamental do próximo ano e assegurar a 
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utilização eficaz dos recursos públicos, o IAM irá promover as seguintes medidas de 

melhoria: 

 Para assegurar que o projecto de trabalho seja concretizado de forma 

ordenada, este Instituto irá reforçar a comunicação e coordenação 

interna/externa na fase de definição do projecto, acompanhando de perto o 

andamento da execução do mesmo, incluindo o acompanhamento rigoroso da 

calendarização das actividades do plano, a concretização do acto público de 

abertura das propostas e a adjudicação dos trabalhos, bem como a aceleração 

dos trabalhos relativos à cabimentação orçamental e à transferência de verbas 

para os projectos que reúnam as condições; 

 Com vista à aplicação eficaz do orçamento e ao aumento da precisão e da 

taxa de execução orçamental, deve-se ter em conta a programação dos planos 

de trabalho principais a desenvolver no âmbito do PIDDA, analisando, de 

forma razoável, se os respectivos projectos reúnem condições para serem 

concluídos no mesmo ano. Caso não estejam reunidas as condições, o valor 

orçamentado para o PIDDA poderá ser distribuído de forma adequada nos 

anos subsequentes; 

 Além disso, relativamente aos projectos de obras que reúnem condições para 

serem liquidados por fases, o pagamento será feito gradualmente, de acordo 

com o andamento concreto da obra e a situação de conclusão do projecto, de 

forma a garantir que a aplicação do orçamento corresponda ao andamento da 

obra, por forma a aumentar a taxa de execução orçamental e, ao mesmo tempo, 

responder às necessidades das pequenas e médias empresas, em termos de 

fluxos financeiros. 



Anexo IV 

1 
 

No 4.º trimestre de 2025, registaram-se reduções nos valores orçamentados dos 

seguintes projectos. No entanto, não foi possível explicar, com os 

esclarecimentos prestados pelo Governo, as razões da redução dos valores 

orçamentados. Assim, solicita-se ao Governo esclarecimentos adicionais. 

 

Designação do projecto 

Valor 
orçamentado 

actualizado do 
projecto – 

4.º trim. de 2025 

Valor 
orçamentado 
do projecto – 
 3.º trim. de 

2025 Diferença 
Construção dos postes do “Sistema de 
Videovigilância da Cidade de Macau” 
na Zona A dos Novos Aterros Urbanos 

5 245 210,00 5 270 785,00  -25 575,00  

Obras de restauro e revitalização dos 
n.os 23 e 25 do Porto Interior 

16 966 676,50 17 196 835,00  -230 158,50  

Construção do Edifício do Tribunal 
Judicial de Base no Lote C4 do Lago 
Nam Van - Serviço do Ministério 
Público junto do Tribunal Judicial de 
Base 

249 783 259,23 250 203 728,60  -420 469,37  

Aquisição dos sistemas próprios da 
plataforma em nuvem 

70 950 000,00 88 800 000,00  -17 850 000,00  

 

Resposta da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau — Projecto 

“Construção dos postes do ‘Sistema de Videovigilância da Cidade de Macau’ na 

Zona A dos Novos Aterros Urbanos” 

Após verificação, constatou-se que, relativamente ao projecto “Construção dos 

postes do ‘Sistema de Videovigilância da Cidade de Macau’ na Zona A dos Novos 

Aterros Urbanos”, o montante estimado mais recente do 4.º trimestre foi revisto em 

baixa em comparação com o montante estimado do 3.º trimestre. A razão, de acordo 

com o ofício remetido pela empresa adjudicatária da obra em 15 de Dezembro de 2025, 

prende-se com a necessidade de articular com o progresso de execução no estaleiro por 

outras entidades empreiteiras. No ano de 2025, foram concluídos 7 pilares do tipo 

vertical e 1 pilar do tipo “L”. 
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Após verificação efectuada pelo pessoal das respectivas unidades da Direcção dos 

Serviços das Forças de Segurança de Macau, apurou-se que, no âmbito da obra da Zona 

Central e Zona Sul da Zona A dos Novos Aterros Urbanos, estava inicialmente prevista 

a conclusão, em 2025, de 9 pilares do tipo vertical. Contudo, actualmente foi possível 

concluir 7 pilares, ficando os 2 restantes adiados para conclusão no 1.º trimestre de 

2026. Por outro lado, 1 pilar do tipo “L”, inicialmente previsto para conclusão em 2026, 

foi antecipada a sua conclusão para 2025. No seu conjunto, o progresso global da obra 

não sofreu impacto significativo. Após o presente ajustamento, o valor global da 

empreitada e o prazo de execução manter-se-ão inalterados. Contudo, em virtude do 

supramencionado ajustamento, o valor das obras a pagar em 2025 sofreu uma redução, 

sendo a diferença de 25 575,00 patacas, cujo cálculo se encontra discriminado no 

quadro infra. 

 
Adjudicação das obras de Zona Central e Zona Sul, inseridas na Zona A dos Novos Aterros Urbanos 

Descrição 

 
Preço 

unitário 
a 

Antes do ajustamento Após o ajustamento 
Diferença de 

montante 
f = e-c 

Qtd. 
b 

Montante 
c = a*b 

Qtd. 
d 

Montante 
e = a*d 

Construção dos postes do 
“Sistema de 
Videovigilância da Cidade 
de Macau”– Modelo I (tipo 
vertical) 

45 780,00 9 412 020,00 7 320 460,00 -91 560,00 

Construção dos postes do 
“Sistema de 
Videovigilância da Cidade 
de Macau” – Modelo II 
(tipo “L”) 

65 985,00 0 0,00  1 65 985,00 65 985,00 

Total -25 575,00 

 

Resposta do Instituto Cultural — Projecto “Obras de restauro e revitalização dos 

n.os 23 e 25 do Porto Interior” 

A maioria das obras e serviços do projecto “Obras de restauro e revitalização dos 

n.os 23 e 25 do Porto Interior” foi já concluída, liquidada e paga, portanto, reduziu-se, 
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no âmbito daquele projecto, o valor estimado das acções “Obras de construção”, 

“Serviços de controlo de qualidade” e “Serviços de fiscalização” em 30 968,50 patacas, 

3 790,00 patacas e 234 000,00 patacas, respectivamente. Por seu turno, tornou-se 

necessário aumentar o orçamento para a acção “Obras de ligação de abastecimento de 

água”, sendo reforçado o respectivo valor estimado em 38 600,00 patacas. Pelo exposto, 

o montante estimado para todo o projecto registou uma redução de 230 158,50 patacas. 

 

Resposta do Gabinete do Procurador — Projecto “Construção do Edifício do 

Tribunal Judicial de Base no Lote C4 do Lago Nam Van - Serviço do Ministério 

Público junto do Tribunal Judicial de Base” 

O referido valor diferencial representa na realidade o saldo do orçamento total de 

2025 após a dedução das despesas totais efectivas. A verba em causa deveria ter sido 

transferida para utilização em exercícios posteriores. No entanto, o Gabinete do 

Procurador não procedeu à respectiva transferência aquando da submissão do relatório 

do 4.º trimestre de 2025, o que originou uma diferença entre o valor da última estimativa 

do projecto indicado no relatório do 4.º trimestre e o constante do relatório do 3.º 

trimestre. Após a confirmação junto da Direcção dos Serviços de Obras Públicas, prevê-

se que, actualmente, como a maioria das obras já se encontra adjudicada, o valor da 

última estimativa seja suficiente para cobrir as despesas de todo o projecto. Assim, não 

se torna necessário transferir o referido saldo para as despesas previstas dos exercícios 

seguintes, mantendo-se o valor da última estimativa em 249 783 259,23 patacas. 

 

Resposta da Direcção dos Serviços de Identificação — Projecto “Aquisição dos 

sistemas próprios da plataforma em nuvem” 

O processo de adjudicação do sistema próprio da plataforma em nuvem já foi 

concluído. Dada a complexidade do projecto — que abrange os serviços de software, 

hardware, instalação, desenvolvimento, reparação e manutenção, operação e assistência 

no local, entre outros — as despesas de alguns itens foram reduzidas pelas seguintes 
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razões: 

(1) Relativamente ao hardware, o número de servidores e comutadores correspondeu 

aproximadamente ao previsto, enquanto os equipamentos de segurança da rede 

evidenciaram um desempenho relativamente elevado, permitindo satisfazer as 

necessidades com menor quantidade de dispositivos, o que originou uma redução 

parcial dos custos. 

(2) Quanto aos serviços de instalação, desenvolvimento, reparação e manutenção, à 

medida que a equipa de exploração vai enriquecendo a sua experiência no 

desenvolvimento de sistemas no âmbito dos assuntos governamentais e que o 

sistema próprio da plataforma em nuvem continua a evoluir, algumas 

funcionalidades já podem recorrer directamente aos módulos existentes no 

referido sistema, reduzindo assim duplicação de esforços na exploração, e, 

consequentemente, os custos de reparação e manutenção, permitindo uma 

poupança parcial das despesas. 

(3) Em suma, observa-se uma redução no orçamento global do projecto. 
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